
 

 
  

 
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1194/2026 

 
 

CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

OBJETO: Aquisição de materiais de informática e papel sulfite A4 para manutenção da 
Secretaria Municipal de Educação, por meio da emenda parlamentar nº 653/2022. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 1194/2026 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Início da Disputa 8:00 do Dia 09/06/2026  

Fim da Disputa 14:00 do Dia  09/06/2026 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 



 

 
  

TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1194/2026 
 

Torna-se público que O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado de Goiás, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa situada na Rua Matilde 
Ferrarine Safady, n. 235, Setor Boa Nova, neste Município, inscrito no CNPJ sob o n.º 

42.113.015/0001-06, representado pelo seu atual gestor, Sr. WALDA LUCIA PRADOS 
PINHEIRO, brasileira, portadora do RG nº 1435516 DGPC/GO e CPF nº 425.243.501-34 
e de sua equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 01/2025 de 02 de janeiro de 2025, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações; Decreto Municipal nº 11, de 13 de março de 2025, e demais 
legislação aplicável. 
 

Data da sessão: 09/06/2026: pela plataforma http://www.bnc.org.br. 
 

Início da Disputa 08:00 do Dia 09/06/2026  
Fim da Disputa 14:00 do Dia  09/06/2026 
 

O processamento do certame será realizado na plataforma Portal Bolsa Nacional de 
Compras-BNC (http://www.bnc.org.br). 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais de informática e 
papel sulfite A4 para manutenção da Secretaria Municipal de Educação, por meio da 

emenda parlamentar nº 653/2022, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será por ITEM, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO SERVIÇO  QNT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
CART. DE TONER COMP. CF283A 1,5K 

CHMT 
10 
UN 

R$ 
35,00 

R$ 
350,00 

02 
CART. DE TONER COMP.  

TN880/890/3472 12K 

12 

UN 

R$ 

50,00 

R$ 

600,00 

03 
CART. DE TONER COMP.  COM  ED. 

CF285A S/CHIP CHMT 3K 

10 

UN 

R$ 

60,00 

R$ 

600,00 

04 

TN 419 MBR TONER PRETO 

RENDIMENTO 9.000 PGS PARA 
HLL83660 MFCCL9610 

19 

UN 

R$ 

580,00 

R$ 

11.020,0
0 

05 
TN 419 CBR TONER CIANO  

RENDIMENTO 9000 PGS PARA HLL 
8360 MFCCL9610 

10 
UN 

R$ 
950,00 

R$ 
9.500,00 



 

 
  

06 
TN419 MBR MAGENTA  RENDIMENTO 
9000 PGS PARA HLL 8360 MFCCL9610 

10 
UN 

R$ 
950,00 

R$ 
9.500,00 

07 
TN419 CBR TONER AMARELO 

RENDIMENTO 9000 PGS PARA HLL 
8360 MFCCL9610 

10 
UN 

R$ 
950,00 

R$ 
9.500,00 

08 
REFIL TINTA T544122 PRETO 

P/L3110/3150 
12 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
756,00 

09 
REFIL TINTA T544122 MAGENTA 

P/L3110/3150 
05 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
315,00 

10 
REFIL TINTA T544122 YELLOW 

P/L3110/3150 
05 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
315,00 

11 
KIT FOTOCONDUTOR COMP. 
DR820/850/880/890/340 3 

05 
UN 

R$ 
54,00 

R$ 
270,00 

12 
CILINDRO DR411 CL 30K 02 

UN 
R$ 

1.000,0
0 

R$ 
2.000,00 

13 
PAPEL SULFITE A4 75g, 0210 X 297 

mm, CAIXA CONTENDO 10 RESMAS DE 

500 FLS CADA 

59 
CX 

R$ 
299,90 

R$ 
17.694,1

0 

Total R$ 62.420,10 

 

1.2.1. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.2.2. Nos casos em que a Dispensa de Licitação preconizar a disputa por lote, 
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. No caso concreto a Dispensa de licitação poderá dar deserta, considerando que 
não foi identificado uma proponente que ofertasse o melhor valor, fator este causado pela 

falta de pesquisa com fornecedor direto. 
 
2. ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas para o pagamento deste são oriundas dos recursos orçamentários previstos 

na Lei de Orçamento Anual do ano de 2026, especificamente em:  
 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 16, Fonte: 224; 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 17, Fonte: 224. 
 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica exclusivamente, pela plataforma http://www.bnc.org.br. 



 

 
  

3.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da Portal Bolsa 

Nacional de Compras - BNC para acesso ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

 
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica exclusivamente, pela plataforma http://www.bnc.org.br. 

4.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da Portal Bolsa 
Nacional de Compras - BNC para acesso ao sistema e operacionalização. 

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 
  

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

4.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

a) sociedades cooperativas. 
 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 



 

 
  

5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

5.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.10. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

6. FASE DE LANCES 
 

6.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 



 

 
  

em ordem crescente de classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 



 

 
  

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso 

de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

7.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7.13.1. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 



 

 
  

área especializada no objeto. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8. HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 
  

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

8.9. Habilitação jurídica: 

8.9.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

8.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

8.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 
  

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.11.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

8.12. Qualificação Técnica 

8.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

8.12.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.12.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.12.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 

 
9. CONTRATAÇÃO 

 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 



 

 
  

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da data de seu recebimento. 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
10. SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 



 

 
  

natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
  

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 



 

 
  

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

11.13.2. ANEXO II – Modelo de declaração de inexistência de menor no quadro 
da empresa; 

 
           Professor Jamil/Go, 02 de junho de 2026. 

 

 
 

 
 
 

______________________________________________________ 
Walda Lúcia Prados Pinheiro  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte  e Lazer. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 



 

 
  

TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1769/2026 
 

 
ANEXO I – MINUTA CONTRATO Nº. XXXX/XXXX 

 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

XXXX/XX E A EMPRESA XXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa situada na Rua Matilde Ferrarine Safady, n. 

235, Setor Boa Nova, neste Município, inscrito no CNPJ sob o n.º 42.113.015/0001-
06, representado pelo seu atual gestor, Sr. WALDA LUCIA PRADOS PINHEIRO, 

brasileira, portadora do RG nº 1435516 DGPC/GO e CPF nº 425.243.501-34 e de sua 
equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 01/2025 de 02 de janeiro de 2025, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada 
pelo senhor XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº 

XXXXXXXXX e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 
nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no 

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 
e Decreto nº XXXX/XXXX e condições estabelecidas na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
XXX/2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Contratação de empresa do ramo de XXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de XXX, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo 

de DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026, que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto nº XXXX/XXXX 

- Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de 
Professor Jamil-Go e dá outras providências. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O prazo do contrato será de XXXX, pagamento parcelado condicionado ao fornecimento 

do objeto. 
 



 

 
  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ XXXXXXXXXXXXXX 
resultante das quantidades constantes da planilha abaixo. 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
UNID. 

 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 
REFERENCIA
L 

VALOR TOTAL 
REFERENCIAL 

 
1 

 
XXXXXX 

XXX XX   

 
2 

 
XXXXXX 

 
XXX 

 
XX 

  

 
3 

 
XXXXXX 

 
XXX 

 
XX 

  

 
 

 
4.2  O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento 

das mercadorias, de acordo com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza 

e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 
fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou 
Recibo, o referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 

seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos 
orçamentários previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2026, especificamente 

em: 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 16, Fonte: 224; 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 17, Fonte: 224. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do edital e seus anexos. 

6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando- se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 

6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 



 

 
  

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 
manuseio e entrega do objeto; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao 
recolhimento das contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
do Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto 

que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 
14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 
6.2.5. Realizar inspeção nos veículos trimestralmente para verificar as condições dos 

mesmos. 
 



 

 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas 

na Lei nº 14.133/21. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos 

prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na 
Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a 

contratada ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 

7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total; 

7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, 

sem prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa 

de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do 
pagamento de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas 
e danos que a rescisão ocasionar a Contratante; 

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 

recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada 
para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 
multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 

contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração 
contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 

7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, 

ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 



 

 
  

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 

da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar 
a impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições 

estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma 

da Lei nº 14.133/21; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com 

a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, 
a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem 
prejuízo à Administração; 

8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 
14.133/21; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 

este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de desmobilização; 
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
 



 

 
  

9.1. Fica o servidor público XXXXXXX, portador do Registro Geral nº XXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria 
de XXXXXXX, responsável pela Gestão deste Contrato. 

9.2. Fica o servidor público XXXXXXX, portador do Registro Geral nº XXXXXXX, 
inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria 
de XXXXXXX, responsável pela Fiscalização deste Contrato. 

9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.4. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de 
Referência e seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

9.5. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato; 
9.6. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida 

em casos omissos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
 

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 

de execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 
 

11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXX, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois 

de lido e achado conforme. 
XXXXX/XX, XX de ........... de XXXX 

XXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 

 
TESTEMUNHAS 

XXXXXXXXXX      
 CONTRATADO



 

 
 
 

 

P
ág

in
a2

2
 

TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1194/2026 

 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 

 
 

 
A   Empresa  ,   inscrita   no   
CNPJ/MF   nº. 

 , com sede à    , 
representada pelo Sr.    , 
portador do RG nº    e inscrito no CPF/MF nº   , 

declara, sob as penas previstas em lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 

anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 
Local e data,     de  de 2026. 

 

 
 

Empresa CNPJ 
Responsável CPF 
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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1194/2026 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
 

 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto desta DISPENSA ELETRÔNICA de materiais de 

informática e papel sulfite A4 para manutenção da Secretaria Municipal 
de Educação, por meio da emenda parlamentar nº 653/2022, em 
conformidade com as quantidades constante no Termo de Referência - 

Anexo II. Mediante solicitação expressa do ordenador de despesa da 
Prefeitura Municipal de Professor Jamil-GO, conforme condições 
constantes no anexo II - Termo de Referência do Edital. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 O objetivo da presente contratação é a aquisição de materiais de 
informática e papel sulfite A4 para uso em impressões de documentos, 

atividades nas escolas municipais de modo a contribuir progressivamente 
no aprendizado de nossos alunos.  
2.2 A escolha pela modalidade de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, se justifica pelo valor estimado da 
contratação, que se enquadra nos limites legais para contratações diretas, 

conforme disposto no inciso II do art. 75 da referida norma. Ressalta-se 
que será realizada pesquisa de preços, em conformidade com o Decreto 
nº 11.462/2023, a fim de assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública, com ampla publicidade do 
processo. 

2.3 Portanto, a contratação direta por dispensa eletrônica, além de 
atender à legalidade e economicidade, é estratégica para a rápida e 
eficaz aplicação do recurso recebido, assegurando que os estudantes 

das Escolas Municipais usufruam dos benefícios trazidos, conforme 
diretrizes estabelecidas pelo FNDE. 
 

3. DAS FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS 
 

3.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, 
no Art. nº 75 do Caput, inciso II da Lei 14.133/2021,  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

... 
DECRETO Nº 11.317, DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 2022 
Dispõe sobre a atualização dos valores 
estabelecidos na Lei nº 14.133, de 29 de dezembro 

de 2022 - de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
... 

... 

... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II - Para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte cinco e cinquenta e nove centavos), no caso 
de outros serviços e compras; 

 

4.  ESPECICAÇÕES E DETALHAMENTO DA NECESSIDADE 
 

4.1 A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem 
como a especificação do objeto está descrita conforme relação de itens 
descritos em planilha abaixo. 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO SERVIÇO  QNT 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
CART. DE TONER COMP. CF283A 1,5K 

CHMT 

10 

UN 

R$ 

35,00 

R$ 

350,00 

02 
CART. DE TONER COMP.  

TN880/890/3472 12K 

12 

UN 

R$ 

50,00 

R$ 

600,00 

03 
CART. DE TONER COMP.  COM  ED. 

CF285A S/CHIP CHMT 3K 

10 

UN 

R$ 

60,00 

R$ 

600,00 

04 
TN 419 MBR TONER PRETO 

RENDIMENTO 9.000 PGS PARA 

HLL83660 MFCCL9610 

19 
UN 

R$ 
580,00 

R$ 
11.020,0

0 

05 

TN 419 CBR TONER CIANO  

RENDIMENTO 9000 PGS PARA HLL 
8360 MFCCL9610 

10 

UN 

R$ 

950,00 

R$ 

9.500,00 

06 
TN419 MBR MAGENTA  RENDIMENTO 
9000 PGS PARA HLL 8360 MFCCL9610 

10 
UN 

R$ 
950,00 

R$ 
9.500,00 

07 
TN419 CBR TONER AMARELO 

RENDIMENTO 9000 PGS PARA HLL 
8360 MFCCL9610 

10 
UN 

R$ 
950,00 

R$ 
9.500,00 

08 
REFIL TINTA T544122 PRETO 

P/L3110/3150 
12 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
756,00 

09 
REFIL TINTA T544122 MAGENTA 

P/L3110/3150 
05 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
315,00 

10 
REFIL TINTA T544122 YELLOW 

P/L3110/3150 
05 
UN 

R$ 
63,00 

R$ 
315,00 

11 
KIT FOTOCONDUTOR COMP. 
DR820/850/880/890/340 3 

05 
UN 

R$ 
54,00 

R$ 
270,00 

12 
CILINDRO DR411 CL 30K 02 

UN 
R$ 

1.000,0
0 

R$ 
2.000,00 

13 
PAPEL SULFITE A4 75g, 0210 X 297 

mm, CAIXA CONTENDO 10 RESMAS DE 

500 FLS CADA 

59 
CX 

R$ 
299,90 

R$ 
17.694,1

0 

Total R$ 62.420,10 

 
4.2 - O valor global máximo permitido será de R$ 62.420,10 (sessenta e 

dois mil quatrocentos e vitne reais e dez centavos). 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 As despesas relativas da aquisição são decorrentes desta licitação 

serão suportadas pelos recursos destinados no Orçamento Geral da 
Secretaria Municipal de Educação de Professor Jamil, conforme Seguinte 
Dotação Orçamentária:  

 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 16, 
Fonte: 224; 

• 8.17.12.361.14.2.115.3.3.90.30, Ficha: 400, Subelemento: 17, 
Fonte: 224. 

 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

6.1 Devem estar inclusos no preço ofertado todos os tributos, taxas, 
custos com Embalagem, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o 

fornecimento do objeto. Não será permitido, portando, que tais encargos 
sejam discriminados em separado. 

 
7. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO 
OBJETO. 

7.1 – Os itens deverão ser entregues no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, válidas a contar da Solicitação Oficial por parte dela. 

7.1.1 - A requisição da entrega será emitida pela Secretaria Municipal 
Demandante e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de 
telefone, através de formulário enviado por e-mail. 

7.2 - Caso haja interrupção ou atraso na disponibilização dos itens, 
solicitado à CONTRATANTE, a CONTRATADA entregará justificativa 
escrita em até 24(vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega 

constante no item.  A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que 
tomará as providências necessárias para adequação da realização dos 

serviços. 
7.3 - O equipamento locado será entregue somente à pessoa credenciada 
pelo CONTRATANTE, que procederá a conferência com base no pedido 

escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota 
fiscal será atestada. 
7.4 - A Proponente vencedora obriga-se a disponibilizar os equipamentos 

em conformidade com as especificações descritas na sua Proposta 
Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do mesmo, no prazo de 03 (dias) dias, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE 
com o direito de rejeitar no todo o equipamento disponibilizado pela 

CONTRATADA. 
 

8.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
8.1 Os serviços do presente objeto deverão ser realizados por meio de 
licitação dispensa eletrônico, nos termos da Lei 14.133/21, utilizando o 

critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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8.2 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no 
Edital. 

8.3 Nesta dispensa eletrônica, será utilização do modo de disputa 
ABERTO. 
9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;  

9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores;  
9.6 no caso de cooperativa: registro na organização das cooperativas 
brasileiras acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 
5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da 
cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento Interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da 

assembléia que os aprovou; 
g. Editais das 03 (três) últimas assembléias gerais extraordinárias.;  

9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização;  
9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  
9.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de cópias de 

documento de identificação com foto dos sócios administradores da 
empresa. 
9.9.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

9.9.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos negativas de 
débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

9.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);  

9.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.9.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes no Município, 
emitido pelo Município de Professor Jamil para empresas sediadas nesta 

cidade – ou pelo Município relativa à sede ou domicílio da empresa em 
plena validade;  

9.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão 

de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela 
Prefeitura Municipal de Professor Jamil– para empresas sediadas nesta 
cidade – ou pela Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa; 

9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
9.9.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
9.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.11.1 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante 

a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante ou através do Sistema de Processos 

Judiciais Eletrônicos - PJE, com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, 

caso o documento não consigne prazo de validade; 
a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação 
judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação 

ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 
apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame; 
b) Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na 
Junta Comercial, igual a 10% (dez por cento), do valor estimado da 

contratação; 
9.11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.11.3.1 - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade 

Técnica, que comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo 
o objeto ora licitado, igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente assinado, em quantidade igual ou 
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superior a 5% (cinco por cento), do quantitativo estabelecido no item ou 
itens. No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., 

endereço e contato do órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa 
que o emitiu. 
9.11.3.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a 

razão social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
9.11.3.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo 

grupo empresarial ou pelo próprio concorrente. 
9.11.3.4 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o 
parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

9.11.3.5 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo 
interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 

lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 
naquele preceito constitucional.  

9.12 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 
a) Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das 
condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive 

quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento 

do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
(ANEXO IX). 

 
b) Declaração para fins de participação na presente dispensa de licitação 
que não ter recebido da Prefeitura Municipal de Professor Jamil ou de 

qualquer de seus órgãos da administração direta ou indireta, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar 

com a Administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, declarar ainda que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições para a prestação serviços do objeto 
da dispensa eletrônica. 
 

c) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deve-se 
apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

visando ao exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº 
123/2006(ANEXO VI). 
 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.  
9.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.  
9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada 

a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
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prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Termo de Referência, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação o suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade dela.  
9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência de Aviso de 

Contratação Direta. 
9.18.1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
neste Termo de Referência, o licitante será declarado vencedor. 

 
10. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA  
 

10.1 O Município de Professor Jamil poderá, no julgamento da habilitação 
e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada e acessível aos interessados, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
10.2 O Município de Professor Jamil poderá, a qualquer momento, 

solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou 
de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessários.  

10.3 Em qualquer fase do procedimento da contratação direta, é facultado 
ao Município de Professor Jamil diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo.  

10.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo 
de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação 

necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 
concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém 
não documentados nos autos. 

 
12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
11.1 - Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação 
deverão ser enviados ao Agente de Contratação, até 01 (um) dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente 
via meio eletrônico via internet, nos endereços, https//bnc.org.br. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 
 
 

 

P
ág

in
a3

0
 

13.1.  Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor 
da Dispensa de Licitação, o Agente de Contratação efetuará o julgamento e 
declará a vencedora. 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1 Após a homologação da dispensa eletrônica, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
14.2 O Prestador Serviços vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônico. 
14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da empresa, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de até (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do fornecedor vencedor e aceita pela 
Administração. 

 
15.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 90 (noventa) dias, 
com início a partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos 

termos dos artigos 107° da Lei n° 14.133, de 2021, respeitando o limite do 
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo. 
 
16. DO PAGAMENTO 

 
16.1 O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta 

corrente da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias, após efetiva 
a entrega dos itens mencionados, conforme o quantitativo e 
qualitativo devidamente comprovada e atestada por funcionário 

designado pela Secretaria Municipal de Educação; 
16.2 A SECRETARIA encaminhará ao setor financeiro, solicitação de 
pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua 

liquidação.  
16.3  Fica vedada a antecipação de recursos.  

16.4 Na hipótese de algum (uns) dos documentos apresentados pela 
Contratada apresentar erro, o(s) mesmo(s) será (ao) devolvido(s) a fim de 
serem substituídos. 
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16.5  A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Gerência 
Financeira, para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados:  

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  
II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 

III – Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Municipais;  

IV – Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho.  
V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito 

Federal;  
16.6 - A Nota Fiscal emitida pela LICITANTE VENCEDORA deverá conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do nº do Contrato, n° da 

DISPENSA ELETRONICA e n° da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar 
o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, 
assinado pelo servidor da Secretaria Municipal de Educação, responsável 
pela fiscalização do contrato, confirmando o recebimento dos serviços, na 

quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na 
proposta;  
16.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pela Contratante, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, 

tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP  
Onde: AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga 
 

16.8.1- O índice de atualização financeira será apurado anualmente de 
acordo com a tabela oficial do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), publicada pelo IBGE, da seguinte forma:  

        Considere-se “X” a porcentagem da inflação calculada  
  

I = ((X)/100) 

      365  
16. DA RESCISÃO 

16.9  Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos 
no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas 
no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

17.1  A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do 
objeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela 
regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
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18.  DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 
a execução do contrato; 
IX - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 
X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
18.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

I- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
II - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

III - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 24.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 18.1 a 18.2; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1 a 18 .2  deste 
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1 a 18.2, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 
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18.3 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

18.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157); 

18.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
18.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
18.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

18.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.10 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 
18.11 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
18.12 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 
18.13 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

18.14 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

 
 
 

 

P
ág

in
a3

4
 

18.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
18.16 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Termo de Referência de Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

 
19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

19.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo Setor responsável, emitida pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente designado(a) 

para esse fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
19.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes 
assegurada à prerrogativa de: 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços;  

II. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do 
objeto, conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos;  
III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 
fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior 

e devidamente aceito pela CONTRATANTE;  
IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e 
notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato para 

pagamento;  
V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de 

alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma de 
sua execução, em razão de fato superveniente;  
VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais 

irregularidades cometidas pela CONTRATADA.  
VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre 
ocorrências ou fatos relevantes relacionados com a prestação dos 

serviços.  
VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 

execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações 
dele.  

19.3 O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito 

as sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 
19.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá 

a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução 
do objeto contratual. 
19.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, produtos/serviços entregues em desacordo com o presente 
Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 
 

20 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

20.1 - Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) 
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Sr(a).  Neire Jacinto da Silva, no que se refere a: 
I. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

II. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
III. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação 
de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;  

IV. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento 
das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do contrato;  

V. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela 
CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e 
legais;  

VI. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando 
que o valor do contrato não seja ultrapassado  
VII. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação em 
tempo hábil;  

VIII. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;  

IX. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
contratada;  

X. Acompanhar o cumprimento, pela contratada, das obrigações 
pactuadas neste contrato;  

XI. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades em relação a terceiros;  

XII. Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, o(a) 
gestor(a) deverá substituí-lo.  

 
21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;  

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência deste Aviso 
de Dispensa de Licitação;  
V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o 
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
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VI. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 
tais como:  

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas;  
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

VII. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  
VIII. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento;  
IX. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

das obrigações pela Contratada;  
X. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos 
e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas;  

XI. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 
e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado  

 
22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 
I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Termo de Referência e em sua proposta;  

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à 

entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
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garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

IV. Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor sujeitos às respectivas responsabilidades 

técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro com a qualificação 
técnico profissional exigida no edital de dispensa eletrônica.  

V. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010;  
VI. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços.  
VII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  

VIII. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

IX. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado.  
X. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  
XI. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo.  
XII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

XIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

XIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 
na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  
XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  

XVI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;  
XVII. O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para 

elaboração do orçamento é de inteira responsabilidade da 



 

 
 
 

 

P
ág

in
a3

8
 

CONTRATADA, que deverá conferir todos os quantitativos indicados nos 
desenhos e demais documentos.  

 
23 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

23.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
 

24 - DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e 

na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis 
cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a 

lavagem de dinheiro. 
24.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 

CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de 
praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 
presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
24.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se 
envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, 
assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das 

obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que 
constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 
24.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como 

seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 
acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente: 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou 
corrupção;  
II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi 

condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno;  
III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por 
qualquer entidade governamental; e  

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por 
qualquer entidade governamental  

24.5 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não 
ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu 
ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a 

vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer 

objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o 
objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 
24.6 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de 
qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como empregado 
ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas 

físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial 
pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de 

lavagem de dinheiro. 
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24.7 - A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico 
ou digital, à CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação 

do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em práticas 
de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer 
declaração prevista nesta cláusula 

24.8 - A CONTRATADA declara e garante que: 
I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários 

públicos ou empregados do governo; e que;  
II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer 
nomeação de seus representantes como funcionários públicos ou 

empregados do governo.  
III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o 
CONTRATO, caso a CONTRATADA realize referida nomeação nos 

termos do item II acima, sendo que, neste caso, não serão aplicáveis 
quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão 

do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais 
perdas e danos.  

24.9 - Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13, 

da Lei Estadual nº 16.309/18 e suas regulamentações, por parte da 
CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I. Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava – PAR;  
II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas 

neste instrumento; e/ou  
III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 

12.846/2013.  
 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.2 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
25.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

25.4 - A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e 
seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas. 
25.5 - Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação 
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 



 

 
 
 

 

P
ág

in
a4

0
 

25.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Equipe de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.8 É facultada à Equipe de Contratação ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
25.9 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.10 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste 
Termo de Referência e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo 
da reprodução gráfica de tais documentos. 

25.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e 
seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência 
e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão 
as deste Termo de Referência. 

25.14 O edital está disponibilizado na íntegra, no endereço: 
http://professorjamil.go.gov.br/) e também poderá ser lido e/ou obtido no  
Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço eletrônico, 

http://www.bnc.org.br, integrante do Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP, bem como poderá ser adquirido gratuitamente na Sede da Prefeitura 

Municipal, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados e onde serão recebidos os documentos. De habilitação dos 

licitantes via sistema eletrônico. 
25.15 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 

sanções cabíveis. 
25.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, 
inclui-se o dia do início e do vencimento, observando-se que só se 

iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 
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25.17 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência  
de Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
25.18 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico da 
Plataforma BNC. 

 
26. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

26.1 Nos termos do inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o estudo 
técnico preliminar faz parte integrante deste termo no seu anexo III. 
 

Professor Jamil, 21 de Maio de 2026. 
 
 

 
 

 
 

 

______________________________________________________ 
Walda Lúcia Prados Pinheiro  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte  e Lazer. 

 
 

 


